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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/CMMA/2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO MUNICÍPIO DE MINISTRO 

ANDREAZZA/RO, REFERENTE AO 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2018 DE 

RESPONSABILIDADE DO SR. WILSON 

LAURENTI– CPF: 095.534.872-20 – PREFEITO 

MUNICIPAL E SR. ROBERTE ONIPOTENTE 

ANDRADE – CPF: 989.482.292-49 – 

CONTROLADOR GERAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA-RO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

SÃO CONFERIDAS PELO ART. 41 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

COMBINADO COM O ART. 216 DO REGIMENTO INTERNO,  

 

CONSIDERANDO O RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 

CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, OCORRIDO EM 

05/12/2019,  

CONSIDERANDO QUE NA SESSÃO DE JULGAMENTO, O 

PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS FOI APROVADO POR 

UNANIMIDADE,   

 

FAZ SABER que o plenário da Câmara Municipal de Ministro 

Andreazza/RO, aprovou e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

 

Art. 1º - Ficam declaradas APROVADAS as Contas de Governo do 

Município de Ministro Andreazza-RO, relativas ao exercício financeiro de 2018, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor WILSON LAURENTI– CPF: 

095.534.872-20 – PREFEITO MUNICIPAL e Senhor ROBERTE ONIPOTENTE 

ANDRADE – CPF: 989.482.292-49 – CONTROLADOR GERAL. 

 

Parágrafo Único. O Parecer Prévio referido no caput deste artigo ficam 

fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Ministro Andreazza/RO., em 24 de agosto de 2020. 

 

 

NILDO LEAL DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal  

Ministro Andreazza/RO 

 

 

LEVI GOMES GONÇALVES 

1º Secretário 

 

 

ISAIAS TESTNER 

2º Secretário 

 

 

 

 


